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PARECER Nº 1024/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0143/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Eliseu Gabriel, que objetiva 
proibir a venda, oferta, fornecimento ou entrega de clorofórmio, éter, anti-respingo de solda 
sem silicone, solvente de tinta, benzina e fenol por quaisquer estabelecimentos comerciais aos 
menores de dezoito anos, estabelecer o dever de estabelecimentos que comercializem ou 
utilizem tais produtos a afixar avisos com as advertências especificadas no seu artigo 2º, inciso 
I, bem como estabelecer as penas de multa e interdição aos infratores. 

Justifica o Ilustre Edil que a presente propositura visa combater o acesso rápido e fácil 
a compostos químicos que causam prejuízos cognitivos, comprometimento da memória, déficit 
de raciocínio lógico e abstrato e eventualmente a morte. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para 
seguir seu regular trâmite legislativo. Com efeito, cabe ao Poder Público assegurar à criança e 
ao adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida e à saúde, conforme regra inscrita 
no artigo 227, caput, da Constituição Federal, o que atrai a competência legislativa dos entes 
municipais para legislarem a respeito do tema. Ademais, a Lei Orgânica do Município, em regra 
acrescentada pela Emenda 37/13, estabelece que: 

"Art. 229-A - O Poder Público Municipal assegurará, em absoluta prioridade, programas 
que garantam à criança, ao adolescente e ao jovem o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão." 

Assim, a restrição à atividade econômica para promover a proteção à saúde e à vida de 
crianças e adolescentes se mostra razoável e proporcional, já que consiste em verdadeira 
medida que visa a dar efetividade à seguinte norma prevista no Estatuto da Criança e do 
Adolescente: 

"Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência." 

A atuação repressiva, por sua vez, consubstancia-se na fiscalização das atividades e 
bens sujeitos ao controle da Administração, com a possibilidade de ser lavrado auto de infração 
pela autoridade competente, quando da verificação de eventual irregularidade. 

Todavia, entende-se que o efetivo exercício do poder de polícia reclama, a princípio, 
medidas legislativas que servirão de base para uma futura atuação concreta da Administração 
nessa condição, razão pela qual é comum afirmar que a polícia administrativa se desdobra em 
uma competência legislativa e uma competência administrativa, como entende, também, 
Marçal Justen Filho (In Curso de Direito Administrativo. 3ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008, 
pág. 469), nesses termos: 

O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa manifestação da 
atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental 
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da liberdade e da 
propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de 
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ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e 
atribui à Administração Pública competência para promover a sua concretização. (grifamos) 

Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia 
para fixar restrições às atividades econômicas desenvolvidas por estabelecimentos localizados 
neste Município, considerando, inclusive, que a atuação concreta da Administração sobre 
direitos individuais deve estar delineada na lei, por força do princípio da legalidade. 

Há que se considerar ainda que existem normas de administração concretas e normas 
de administração gerais e abstratas, para aí concluir-se que tão-somente as primeiras 
encontram-se além da iniciativa do Poder Legislativo. 

Sobre o assunto, reproduzimos abaixo a lição de Hely Lopes Meirelles: 

"3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a 
conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo que a do Prefeito é a 
Executiva, compreendendo a função governamental, exercida através de atos políticos, e a 
administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes concretos e específicos ... 

4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos governa o Município, mas 
apenas estabelece normas de administração, reguladoras da atuação administrativa do 
Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da Câmara 
e a atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, genérico e 
abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e 
concretos de administração." (in "Estudos e Pareceres de Direito Público", Ed. RT, 1984, pág. 
24, grifamos) 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Por se tratar de matéria afeta à Criança, ao Adolescente e ao Jovem, deverão ser 
convocadas ao menos duas audiências públicas durante a tramitação deste projeto de lei, nos 
termos do artigo 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos 

PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto para adequar o 
projeto à melhor técnica de elaboração legislativa. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0143/15 

Proíbe vender, ofertar, fornecer e entregar clorofórmio, éter, anti-respingo de solda sem 
silicone, solvente de tinta, benzina e fenol aos menores de 18 (dezoito) anos no âmbito do 
Município de São Paulo e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Ficam proibidas, no âmbito do município de São Paulo, as condutas de vender, 
ofertar, fornecer e entregar clorofórmio, éter, anti-respingo de solda sem silicone, solvente de 
tinta, benzina e fenol aos menores de 18 (dezoito) anos de idade. 

Parágrafo único - A proibição estabelecida no "caput" compreende não apenas os 
estabelecimentos que comercializam tais produtos, mas todo e qualquer estabelecimento que 
deles faça uso, seja como matérias-primas de sua atividades- fins, seja como produto de 
limpeza ou manutenção de seus estabelecimentos, mas também qualquer adulto que tenha 
sob sua guarda os produtos referidos no "caput". 

Art. 2º Os fornecedores de produtos ou serviços e seus empregados, que 
comercializam ou façam uso das substâncias arroladas no art. 1º deverão afixar avisos da 
proibição de venda, oferta, fornecimento ou entrega de clorofórmio, éter, anti-respingo de solda 
sem silicone, solvente de tinta, benzina e fenol aos menores de 18 (dezoito) anos, em tamanho 
e local de ampla visibilidade, com expressa referência a esta Lei e ao art. 243 da Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, constando a seguinte advertência: 
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"É expressamente proibida a venda, oferta, fornecimento ou entrega de clorofórmio, 
éter, anti-respingo de solda sem silicone, solvente de tinta, benzina e fenol aos menores de 18 

(dezoito) anos"; 

§ 1º Os avisos de proibição de que trata o "caput" deste artigo deverão ser afixados em 
número suficiente por todo o estabelecimento de modo a garantir sua total visibilidade. 

§ 2º Os proprietários ou responsáveis pelos estabelecimentos comerciais e seus 
empregados deverão exigir documento oficial de identidade, a fim de comprovar a maioridade 
do interessado e, em caso de recusa, deverão rejeitar a venda. 

§ 3º Como medida de controle, os proprietários ou responsáveis pelos 
estabelecimentos comerciais e seus empregados, deverão manter um cadastro com os dados 
dos consumidores dos referidos produtos, que deverá ficar à disposição do serviço de 
fiscalização municipal. 

Art. 3º O descumprimento do estabelecido na presente lei sujeitará o infrator, conforme 
o caso, sem prejuízo das demais sanções de natureza civil ou penal, às seguintes sanções 
administrativas: 

I - multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 

II - em caso de reincidência, multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

III - interdição de estabelecimento. 

Parágrafo único. Os valores previstos nos incisos I e II do "caput" deste artigo será 
reajustado anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção desse índice, será adotado outro criado pela 
legislação federal como forma de compensar a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Art. 4º A sanção de interdição de estabelecimento a que for condenada qualquer 
pessoa jurídica que incorra reiteradamente nas vedações previstas no art. 1º será aplicada ao 
fim de regular procedimento administrativo e deverá ter duração máxima de 30 (trinta) dias. 

Art. 5º Em caso de descumprimento da sanção de interdição, ou de nova infração do 
disposto nesta Lei, a Municipalidade deverá proceder à instauração de processo para cassação 
da autorização de funcionamento no âmbito municipal. 

Parágrafo único. Deverá ser desconsiderada a sanção anterior se entre a data da 
decisão administrativa definitiva e a da infração posterior houver decorrido período de tempo 
superior a 5 (cinco) anos. 

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 17/06/2015. 

Alfredinho - PT 

Conte Lopes - PTB 

David Soares - PSD 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB 

Ricardo Teixeira - PV 

Ota - PROS 

Sandra Tadeu - DEM 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/06/2015, p. 98 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

